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Legislando com compromisso e determinação.

PRoJETO DECRETO LEGISLATM N" l1t 12022, DE 06 DE JULHODE2O22.

Concede Título de Cidadão Limoeirense

Faço saber que a CÂuanq, MUNICIPAL DE LrMoErRo Do NORTE aprovou e eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art l' - Fica concedido Título de Cidadão Limoeirense ao Sr. Jose Vanderlei Moreira de

Miranda.

Aí.2"- Este Decreto Legislativo entraná em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contnírio.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 06 de Julho de 2022.
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Biografia

José Vanderlei Moreira de Miranda é natural do município de Campos

Sales-CE, nascido em 1971, hlho de Francisca Bezerra de Miranda Moreira

e Francisco Diassis Moreira, e há trinta anos reside no município de

Limoeiro do Norte, onde veio morar, constituiu família e montou o seu

primeiro negócio denominado Comercial Moreira, onde hoje gera empregos

e contribui para o desenvolvimento local.


